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DECRETO N9 2120/76 

de 21 de outubro de 1976 

Dispõe sobre o percurso de Ônil 

interurbanos no perímetro urbano 

Município e dá outras providênci< 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 

uso de suas atr ibuições legais e nos termos da letra " a " do inciso XI do 

tigo 39 combinado com o inciso v do artigo 39, ambos do Decreto- Lei Com 

mentar Estadual n9 9 , de 31 de dezembro de 1969; e 

CONSIDERANDO a necessidade premente de se fixar 

pe rcurso , dentr o do perímetro urbano municipal, dos Ônibus que chegam or 

do s de outros municípios ou daqui saiam com destino à eles; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se dar publicidaé 

de sse percurso pré-fixado na forma da Lei , para que possam ser punidos 

eventuais infratores: 

D E C R E T A 

\ 
Artigo 19 - Ficam determinados exclusivamente 

seguint es percursos que deverão ser seguidos pelos veí culos de transpor 

coletivos (Ônibus) que chegarem nesta Estância, provenientes de outros 

c í pios , ou que daqui saírem com destino a eles: 

I - Aqueles que , trafegando pela Rodovia Pre~ 

te Dutr a , adentrarem o perímetro urbano pelo trevo do Centro Técnico de 

r onáutica: 

a) - seguir pela Avenida Dr.Nelson D' Avilé 

té atingir o cruzamento desta Avenida com a Avenida Dr . João Guilhermin< 

b) - convergir à direita na Avenida Dr. 

Gu ilher mino em di r eção à Rua Dolzani Ricardo e seguir por esta via pú~ 

até ati ngi r o viaduto Raquel Marcondes; 

c) - Ultrapassado o viaduto Raquel Marcon 

deverão segu i r pel a Rua Gené sia B . Tarantino e seguir por esta até o se 

zamento com a Estr a da Velha Ri o - são Paulo ; 
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j) seguir a Rua Dolzani Ricardo até atingir 

viaduto Raquel Marcondes; 

1) ultrapassado esse viaduto , seguir pela R 

Genésia B. Tarantino até o seu cruzamento com a Estrada Velha Rio- São Paul 

m) nesse cruzamento convergir à direita e 

guir pela Estrada Velha Rio- são Paulo em direção à Rodoviária até atingi-1 

IV - Aqueles que sairem do perimetro urbano dever 

fazê-lo através do trevo do Jardim da Granja, na Rodovia Presidente Dutr 

a) deixando a Estação Rodoviária deverão segu 

pela Avenida Harginal da faixa de Transmissão da Light em direção a Rua T· 

malina , até o seu cruzamento com a Estrada Velha Rio-são Paulo; 

b) nesse cruzamento deverão convergir a direi· 

seguindo pela Rua Genésia B. Tarantino até o seu entroncamento com a Aveni< 

Marginal "A" da Rodovia Presidente Dutra; 

c) neste entroncamento, deverão convergir à 
querda, seguindo pela referida Avenida Marginal até o ponto de bifurcaç~ 

dessa Avenida com a Rua Rio Grande do Sul; 

d) seguindo pela Rua Rio Grande do Sul , os coJ 

tivos que se dirigirem no sentido são José dos Campos - são Paulo atingir~ 

o trevo do Bairro do Jardim da Granja , ganhando imediatamente o leito da I 

devia Presidente Dutra, e os que se dirigirem no sentido são José dos Campc 

Rio de Janeiro, deverão seguir por esta mesma rua até atingir a Rua Ceci c 

de, convergindo a esquerda e ultrapassando o viaduto do mesmo trevo, adentz 

rao na Rodovia na exata mão de direção. 

V - Aqueles que sairem do perimetro urbano 

pal, no sentido são José dos Campos - Campos do Jordão: 

muni c 

a) deixando a Estação Rodoviária deverão segui 

pela Avenida Marginal da faixa de transmissão da Light até o seu cruzamentc 

com a Estrada Velha Rio-São Paulo onde convergindo à esquerda, deverão s 

guir pela Avenida Santos Dumont até a Praça Capitão Pedro P. da Cunhai 

b) nesta Praça, após contorná-la, deverão ade 

trar a Avenida Pedro Alvares Cabral e segui-la até o seu entroncamento co 

a Avenida Brasil; 

c) nesse entroncamento, convergindo à direit 

deverão seguir pela Avenida Brasil até atingir a Rua Martins Fontes, ond 

convergindo à esquerda, seguirão por esta rua ultrapassando o viaduto Evera 

do Passos , seguindo pela Rua Sebastião Humel até o seu cruzamento com a Ru 
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d) seguir pela Estrada Velha Rio-São Paulo e 

direção a Estação Rodoviária. 

II - Aqueles que, trafegando pela Rodovia Preside 

te Dutra,adentrarem o perimetro urbano pelo trevo do Bairro do Jardim d 

Granja: 

a) seguir pela Rua Ceci no sentido bairro- ce 

tro até atingir o cruzamento desta via pública com a Rua Turmalina; 

b) convergir à esquerda neste cruzamento, s 

guindo pela Rua Turmalina até atingir a Estação Rodoviária. 

III - Aqueles que, trafegando pela Rodovia São Jos 

dos Campos - Campos do Jordão, adentrarem o perimetro urbano municipal pel 

Bairro do Alto da Ponte: 

a) seguir pela Rua Audemo Veneziani até atingir 

ponte sobre o Rio Paraiba; 

b) ultrapassada a ponte sobre o Rio Paraiba,segui 

pela RuaCoronelAfro Marcondes até o cruzamento desta com a Rua Mario Pulg 

c) nesse cruzamento convergir à esquerda seguindo 

pela Rua Mario Pulga até o entroncamento com a Avenida Princesa Izabel; 

d) convergir à direita nesse entroncamento e s 

Princesa Izabel atingindo a Avenida Olivo Gomes e segui 

o viaduto sobre o leito da Rede Ferroviária Fed 

e) ultrapassado este viaduto, seguir pela Avenid 

Tenente Névio Baracho até atingir a Praça João Pessoa; 

f) seguir pela Praça João Pessoa, passando ao 1 

do da Igreja Matriz de São José até atingir o seu ponto de encontro com 

Avenida São José; 

g) neste ponto de encontro, convergir à esquerd 

e seguir pela Avenida são José, em direção à Avenida Madre Tereza e seguin 

do por esta Avenida até atingir a Rua Luiz Jacinto; 

h) seguir pela Rua Luiz Jacinto até o seu ponto d 

encontro com a Rua Francisco Berling onde, feita a conversao a esquerda, d 

verão seguir por essa rua até o seu cruzamento com a Avenida Dr.João Gu 

lhermino; 

i) nesse cruzamento, deverão convergir à esquerda 

seguindo pela Avenida Dr.João Guilhermino até atingir a Rua Dolzani Ricar 

do; 
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d) neste ponto, convergirão à direita e se< 

rao pelas Ruas Francisco Rafael e Carvalho de Araújo, até o seu entroncar 

to com a Rua Sebastião Gualberto, onde, convergindo à esquerda, seguirão 

esta via pública até o seu cruzamento com a Rua Sebastião Felício; 

e) convergindo a esquerda seguirão pela Rua 

bastião Felício em toda a sua extensão, onde, convergindo à direita seguiJ 

pela Avenida Tenente Névio Baracho até o viaduto sobre o leito da Rede 

roviária Federal S/A; 

f) ultrapassado o referido viaduto, deverão 

guir pelas Avenidas Olivo Gomes e Princesa Isabele RuaR.K~odrigues Morai! 

em toda a sua extensão até atingir a Praça Bandeirantes, onde dobrarão 

direita, ultrapassando a ponte sobre o Rio Paraíba e seguir pela Rua Aud~ 

Veneziani até o início da Rodovia Estadual. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na dai 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 

de outubro de 1976. 

Registrado 

vinte e um dias do mes de outubro do 

DA/AR/mar. 

Edn 

Municipal 

e publicad~e~:binete 
ano de mil. n Y~ntos e 

·~\\ 
• • 

Délvio Buffulin 

do Prefeito é 

setenta e sej 

Resp. p/ Chefia de Gabinete 


